CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 6.074 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza a assinatura de Convénio e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA, com a Graca de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Municipio de Araxa através do Fundo Municipal de Assisténcia Social
autorizado a firmar Convénio com a Associagdo de Assisténcia a Pessoa com Deficiéncia de Araxa —
FADA, CNPJ n° 20.056.073/0001-02, reconhecida de Utilidade Publica pela Lei n° 3.173 de
06/11/1966, no sentido de transferir a entidade equipamentos adquiridos e servicos contratados
conforme proposta 042278/2010 apresentada e aceita pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate a Fome no valor de até R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais).

Art. 2°. O referido Convénio passara a ser parte integrante desta Lei.

Art. 3°. Para fazer face as despesas decorrentes da presente Lei, fica autorizada a abertura
de crédito especial no orcamento vigente no valor de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais),
utilizando como fonte de recursos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) provenientes de convénio
firmado com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome e R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) por anulagéo da ficha orcamentéria n® 121.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, rvogadas as disposi¢cdes em
contrario.
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